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PREGÃO ELETRÔNICO Nº_033/2019 
FMS/SMS/PMVR 

 

 

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, mediante o Pregoeira Shenise 
Gomes Quintino de Azevedo  e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 093/2018/SMS/PMVR, 
atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 0384/2018/SMS/PMVR, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data e local abaixo indicados, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos. 
 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei 
Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Complementar nº 
123/2006, os Decretos Municipais nº 10.624/2006 e 10.638/2006, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais. 
 

A aquisição de cópia completa do presente edital dar-se-á mediante 
retirada no sítio da Bolsa Brasileira de Mercadorias. Alternativamente, o edital poderá ser retirado no 
sítio do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Volta 
Redonda, conforme segue: www.portalvr.com/licitacao/fms. 
 

1- DA HORA, DATA E LOCAL DA LICITAÇÃO: 
 

1.1- A licitação será realizada observando rigorosamente as datas e horários limites constantes do 
quadro a seguir: 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h:00min do dia 24/04/2019 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h:00min do dia 06/05/2019 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA ETAPA 
DE LANCES: 

09h:01min do dia 06/05/2019 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília/DF. 

LOCAL: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br – Acesso 
Identificado 

 

2- DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E ENCAMINHAMENTO: 
 

2.1- Os interessados poderão formular suas consultas e encaminhá-las para: 
 

Comissão Permanente de Licitação 
Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR 

Rua 566, nº 31, Bairro Nossa Senhora das Graças 
CEP: 27.215-390 – Volta Redonda/RJ 

Telefax: (24) 3339-9623                    
E-mail: cpl11.fms.sms@voltaredonda.rj.gov.br                 

Att: Shenise Gomes Quintino de Azevedo - Pregoeira 
  

2.2- Todas as informações poderão ser obtidas de segunda à sexta-feira, exceto em feriados, no 
horário das 08h00min às 12h00min e de 14h00min às 17h00min, no endereço supracitado; 

 

2.3- Esclarecimentos de dúvidas sobre os documentos deste Pregão Eletrônico, somente serão 
atendidos mediante solicitação escrita e apresentada até 2 (dois) dias úteis antes da data 
marcada para recebimento das propostas; 

 

2.4- O Pregoeiro e Equipe de Apoio, através de divulgação por correio eletrônico ou link nos sítios 

http://www.portalvr.com/servicos/licitacao
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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oficiais do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR e no da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
responderá às questões formuladas apresentando a pergunta e a resposta em até 24(vinte e 
quatro) horas. 

 

3- DO OBJETO: 
 

3.1- O objeto deste pregão eletrônico é a aquisição de veículo tipo furgoneta adaptado para 
ambulância - tipo "A" - simples remoção, para atender as necessidades da Central de 
Ambulâncias da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, consoante descrições constantes do 
Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital; 
 

3.2- Os recursos financeiros para cobrir as despesas desta licitação serão provenientes de Emenda 
Parlamentar (Termo nº 3306301712181652732 - Ministério da Saúde/MS - Governo 
Federal). 

 

4- DOS ANEXOS: 
 

4.1- Compõem este edital os seguintes anexos: 
 

4.1.1-  ANEXO 01 TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO; 

4.1.2-  ANEXO 02 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO; 

4.1.3-  ANEXO 03 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

4.1.4-  ANEXO 04 MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

4.1.5-  ANEXO 05 MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
PARA HABILITAÇÃO; 

4.1.6-  ANEXO 06 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º INCISO 
XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

4.1.7-  ANEXO 07 FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO; 

4.1.8-  ANEXO 08 MINUTA DO FUTURO CONTRATO. 
 

5- FORMA DE REALIZAÇÃO E CONDUÇÃO DA LICITAÇÃO: 
 

5.1- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias; 

 

5.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da BBM - Bolsa Brasileira de 
Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br). 

 

6- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
 

6.1- O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

7- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

7.1- Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

 

7.2- Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias; 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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7.3- É vedada à participação de empresas sob a forma de consórcios ou grupos de empresas; 
 

7.4- Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração 
Pública ou impedida legalmente; 

 

7.5- O licitante interessado em participar deste Pregão deverá promover a sua inscrição e o 
credenciamento junto à BBM - Bolsa Brasileira de Mercadorias, acompanhado dos seguintes 
documentos: 

 

a) Instrumento Particular de Adesão, conforme modelo a ser fornecido pela BBM - Bolsa 
Brasileira de Mercadorias; 

 

b) Declaração de seu Pleno Conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo a ser fornecido pela Bolsa Brasileira de 
Mercadorias; e, 

 

c) Ficha Técnica Descritiva, com todas as especificações do(s) produto(s) objeto da 
licitação em conformidade com os Anexos deste Edital. 

 

7.6- O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que promoverá o 
pagamento à BBM - Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização de recursos da tecnologia da informação, nos termos do 
inciso III do artigo 5º da Lei nº 10.520/2002. A tabela com os valores vigentes encontra 
disponível no site da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. 

 

8- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DA LICITAÇÃO: 
 

8.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

 

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 

9- DO ACESSO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS: 
 

9.1- O acesso do operador ao Pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

 

9.2- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias; 
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9.3- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, não cabendo a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 

 

9.4- O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico; 
 

9.5- Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br - Telefone: (11) 3113.1900 – Central de 
atendimento em São Paulo ou por Whatsapp (11) 99837.6032.   

 

10- DA PARTICIPAÇÃO: 
 

10.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível, com subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite estabelecidos; 

 

10.2- Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

 

11- DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 

11.1- A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar 
a aceitabilidade das propostas; 

 

11.2- Aberta a etapa competitiva, os participantes deverão estar conectados ao sistema para 
desenvolver e acompanhar a sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

 

11.3- Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema; 

 

11.4- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

 

11.5- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes; 

 

11.6- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos participantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados; 

 

11.7- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

 

11.8- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O 
período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances; 

 

11.8.1- Face à imprevisão do tempo extra, os participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

 

11.9- Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de 
30(trinta)minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de 
anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 

 

11.10- O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor; 

 

11.11- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 

 

11.12- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação; 

 

11.13- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

12- DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 

12.1- O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
 

12.2- No preenchimento da proposta eletrônica, conforme Anexo07– Ficha Técnica Descritiva, 
deverão, obrigatoriamente, ser informadas nos campos próprios:  
 

12.2.1- O número do item, a quantidade, a unidade, a especificação, a marca e o 
modelo, o preço unitário e total com no máximo 2 (duas) casas decimais após 
a vírgula,do veículo ofertado; 
 

12.2.2- O prazo de entrega: 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de assinatura do 
contrato; 

 

12.2.3- A validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 

 

12.3- A não inserção de arquivos ou as informações do veículo nos campos próprios implicará na 
desclassificação da proposta, face à ausência de informação suficiente para a sua classificação. 
O veículo deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo 01, Termo de 
Referência, deste Edital; 
 

12.4- Por força do § 5º do artigo 24 do Decreto-Lei Federal nº 5.450/2005, os documentos anexados 
durante a inserção da proposta, não poderão ser identificados, ou seja, não será admitida a 
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veiculação do nome ou de seus representantes legais, bem como será vedado à utilização de 
material timbrado, ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante. 

 

12.5- A proposta/ficha técnica encaminhada pelo sistema eletrônico deverá ser no formato PDF, 
sob pena de desclassificação aquela encaminhada em outros formatos em que o Pregoeiro não 
consiga a sua visualização no sistema eletrônico; 
 

12.6- Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, 
taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto desta licitação 
e em atendimento integral às especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

13- DA PROPOSTA ESCRITA: 
 

13.1- A empresa vencedora deverá entregar ao Pregoeiro a proposta de preços escrita com os 
valores oferecidos após a etapa de lances, com no máximo 2 (duas) casas decimais após a 
vírgula, em 1 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante 
legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta 
bancária, no prazo estipulado no item 14.12, deste Edital; 

 

13.2- Na proposta escrita, deverá conter: 
 

a) O número do item, a quantidade, a unidade, a especificação, a marca e o modelo, 
o preço unitário e total com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, do 
veículo; 
 

b) O prazo de entrega: 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de assinatura do 
contrato; 
 

c) A validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão; 
 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 

13.3- Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, 
taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto desta licitação 
e em atendimento integral às especificações contidas neste Edital e seus anexos. 

 

14- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 

14.1- Para julgamento será adotado o critério de menor preço, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital; 

 

14.2- O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

 

14.3- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

 

14.4- Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 11.11 e 11.12 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 
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14.5- Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e sua 
exequibilidade, e verificará a habilitação da licitante conforme disposições deste Edital; 

 

14.6- Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou 
de empresa de pequeno porte nos termos da Lei nº 9.317/96 e a sua sucessora Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 

 

14.6.1- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada; 

 

14.6.2- Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

 

I- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 14.6.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

 

III- No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 14.6.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta; 

 

IV- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 14.6.1, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame; 

 

V- O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

VI- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

14.7- A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato do 
envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, sob pena 
de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006; 
 

14.8- A falsidade das declarações prestadas pela licitante, visando usufruir dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, poderá caracterizar crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras formas penais e das sanções administrativas 
previstas no edital e na legislação reguladora da matéria, mediante o devido processo legal, 
que implicará, também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação; 
 

14.9- Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora; 
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14.10- Se a proposta vencedora não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 
 

14.11- Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a 
licitante para que seja obtido preço melhor; 
 

14.12- Após o encerramento da sessão da etapa de lances a licitante detentora da melhor oferta 
deverá entregar, via portador ou correio/sedex, a documentação original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por cópia não autenticada, 
mediante a exibição dos originais para conferencia por parte do Pregoeiro ou através de 
exemplares publicados em Órgãos da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da 
licitação, e a proposta de preços readequada ao(s) lance(s) vencedor(es), contendo: 
razão social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, dados bancários (como: banco, 
agência, número da conta-corrente e praça de pagamento), prazo de validade de no 
mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data da abertura da sessão deste Pregão, e as 
especificações detalhadas do objeto ofertado, em conformidade com os lances ofertados, para 
a Comissão Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, na Rua 566, nº 31, Bairro Nossa 
Senhora das Graças – Volta Redonda/RJ – CEP 27.215-390,no prazo máximo de até cinco 
(5) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico. 

 

14.12.1- A proposta de preços descrita no subitem anterior deverá ser redigida em língua 
portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante legal 
da licitante; 
 

14.12.2- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a licitante que apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 

 

14.13- No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para 
fins de habilitação e classificação; 

 

14.14- Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico, na qual constará a 
indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas ao certame licitatório, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na 
legislação pertinente. 

 

15- DA HABILITAÇÃO: 
 

15.1- Conforme Anexo 02 deste Edital. 
 

16- DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO: 
 

16.1- Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente; 

 

16.2- Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório; 

 

16.3- O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 
encaminhamentos necessários; 
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16.4- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das 
suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente; 
 

16.5- A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 
 

16.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

 

16.7- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
 

16.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

17- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  
 

17.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos interpostos; 
 

17.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

18- DA CONTRATAÇÃO: 
 

18.1- As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo ser 
assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal fim, 
mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e procuração, 
respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo por mais uma 
(1) vez por igual período; 
 

18.2- É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou retirar 
o instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no artigo 81 
da Lei n° 8.666/93; 

 

18.3- A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e 
trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela interfiram, 
especialmente a relacionada com a segurança do trabalho; 

 

19- DA ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO:  
 

19.1- Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada a entregaro 
veículo, na forma e no prazo definido no Anexo 01, Termo de Referência, deste edital, através 
de nota de empenho/contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no item 19deste Edital; 

 

19.2- O veículo será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo em que for 
estabelecido, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa do direito de 
participar de licitação, de acordo com a legislação vigente; 
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20- DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

20.1- A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
Edital ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções 
legais e responsabilidade civil e criminal: 

 

a) Advertência; 
 

b) Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não superior a 
2 (dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta cometida, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis; 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção; 
 

d) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
 

e) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em 
dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 
 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do contrato, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
 

g) Caso a vencedora não efetue a entrega do veículo, incidirá multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução parcial do objeto, sem 
prejuízo das outras sanções cabíveis; 

 

20.2- O licitante que convocado dentro do prazo legal, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores da SMS/PMVR suspenso pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato, e das 
demais cominações legais.  
 

20.3- A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial; 
 

20.4- Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, multa, 
cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 (dez) dias úteis, 
na hipótese de declaração de inidoneidade; 
 

20.5- As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 
pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 
 

20.6- Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dentro de 3 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, sendo 
os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR; 
 

20.7- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

21- DO PAGAMENTO: 
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21.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança 
apresentados pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada 
pela Contratante. 
 

21.2- Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR da 
fatura apresentada pela Contratada, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, que será feita “pro rata die”, para tal utilizando-se o 
menor índice de inflação divulgado pelos órgãos oficiais, sem prejuízo da incidência dos juros 
moratórios; 
 

21.3- Caso o pagamento devido seja antecipado pelo Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, cujo valor será determinado pela variação 
“pro rata die” do menor índice de inflação divulgado pelos órgãos oficiais, correspondente aos 
dias de antecipação; 

 

21.4- A compensação financeira e os juros moratórios a que se refere o subitem 20.2 não incidirão 
sobre os dias de atraso no adimplemento da obrigação ou da apresentação da respectiva 
fatura, caso o atraso seja decorrente de fato atribuível a Contratada (artigo 40, inciso XIV, 
alínea “d”, da Lei 8.666/93). 

 

22- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

22.1- Os recursos necessários à aquisição do veículo ora licitado, correrão à conta da dotação 
orçamentária nº 9.50.10.302.1014.4674 – 4490.5200.20 (950.133), do Fundo Municipal de 
Saúde/SMS/PMVR. 

 

23- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

23.1- A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Fundo Municipal 
de Saúde/SMS/PMVR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos participantes da licitação. O Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR poderá ainda prorrogar, 
a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 

23.2- A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou 
o seu termo substituto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 

23.3- É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

 

23.4- As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

 

23.5- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta; 

 

23.6- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
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23.7- As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, incluindo-se o correio eletrônico 
(e-mail) ou ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município; 

 

23.8- Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 
 

23.9- A participação da licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 
 

23.10- Não cabe à BBM - Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada; 

 

23.11- O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
o da Comarca de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro; 

 

23.12- A documentação apresentada para fins de habilitação da licitante vencedora da licitação fará 
parte dos autos do processo e não será devolvida ao proponente; 

 

23.13- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário; 

 

23.14- Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

 
 

Volta Redonda/RJ, 17 de abril de 2019. 
 
 

_______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS/PMVR 
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ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1- INTRODUÇÃO: 
 

1.1- Este Termo de Referência visa disciplinar o procedimento licitatório para aquisição do veículo 
descrito no objeto, em conformidade com as condições estabelecidas adiante. 

 

2- OBJETO: 
 

2.1- Configura o objeto deste Termo a aquisição de veículo tipo furgoneta adaptado para 
ambulância - tipo "A" - simples remoção, para atender as necessidades da Central de 
Ambulâncias da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, consoante descrições e demais elementos 
constantes do quadro a seguir: 

 

 
ITEM 

 
QUANT 

 
UNID 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
 

ORÇAMENTO 
ESTIMATIVO MÁXIMO 

PERMITIDO (R$) 

PREÇO UNIT.  
(R$) 

PREÇO  
TOTAL  
(R$) 

01 01 Unid. 

 
Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou 

monobloco e original de fábrica, 0 Km, com garantia de 
12 meses Air-Bag para os ocupantes da cabine, freio 

com (ABS) nas 4 rodas, modelo do ano da contratação 
ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de 

SIMPLES REMOÇÃO. Motor dianteiro; 4 cilindros; 
combustível= gasolina ou gasolina e/ou etanol 

misturados em qualquer proporção (flex); potência mín 

de 85 cv; tanque de combustível: Capac. Mín= 50 L. 
Freios e Suspensão. Equipamentos obrigatórios exigidos 

pelo CONTRAN; cabine/ carroceria, portas em chapa 
com revestimento interno em poliestireno, com fechos 

internos e externos, resistentes e de abertura de fácil 
acionamento. Altura interna do veículo deve ser original 

de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado 
no salão de atendimento. Sistema elétrico: original do 

veículo, com montagem de bateria de no mín. 60 Ah do 

tipo sem manutenção, 12 volts o sistema elétrico 
dimensionado para o emprego simultâneo de todos os 

itens especificados do veículo e equipamentos, quer com 
a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de 

sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
Iluminação natural e artificial. Sinalizador frontal 

principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 
similar, c/ módulo único e lente inteiriça ou múltiplas 

lentes, c/ comp. Mín. de 1.000 mm e Max. 1.300 mm, 

largura mín. de 250 mm e Max.de 500 mm e altura mín. 
de 55 mm e Max de 110 mm, instalada no teto da 

cabine do veículo. Laudo que comprove à norma SAE 
j575, SAE j595 e SAE j845, no que se refere aos ensaios 

contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação 
e fotometria classe 1, para o sinalizador luminoso frontal 

principal. Sinalização acústica com amplificador de 

potência mínima de 100 w RMS@13, 8 Vcc, mínimo de 
três tons distintos, laudo que comprove o atendimento à 

norma SAE j1849, no que se refere a requisitos e 

80.000,00 80.000,00 
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diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um 
único alto falante. Sistema portátil de oxigênio completo 

mín. de 3 L. A cabine deve ser com sistema original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar 

condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. O 

compartimento do paciente deve ser original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 

sistema de ar condicionado e ventilação nos termos do 
item 5.12 da NBR 14561. Maca retrátil, em duralumínio; 

com no mín. 1.800 mm de comp. Provida de sistema de 
elevação do tronco do paciente em 45 graus e suportar 

peso min. 100 kg. Com colchonete. Deverão ser 
apresentados: autorização de funcionamento de 

empresa do fabricante ou registro ou cadastramento dos 

produtos na Anvisa; garantia de 24 meses ensaio 
atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 

Standard 004, feito por laboratório devidamente 
credenciado. A distribuição dos móveis e equipamentos 

no salão de atendimento deve prever: dimensionar o 
espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e 

prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vítimas. As paredes 

internas, piso e divisórias deverão ser em plástico 

reforçado com fibra de vidro laminadas ou acrilonitrila 
butadieno estireno auto- extinguível, ambos com 

espessura min. De 03mm, moldados conforme 
geometria do veículo com proteção antimicrobiana, 

tornando a superfície bacteriostática. Um suporte para 
soro e plasma; um pega-mão ou balaustre vertical junto 

à porta traseira esquerda, para auxiliar no embarque 
com acabamento na cor amarela. Armário superior para 

objetos, na lateral direita acima da maca, em ABS auto 

extinguível ou compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável 

(fórmica ou similar). Fornecer de vinil adesivo para 
grafismo do veículo, composto por cruzes e a palavra 

Ambulância no capô, vidros laterais e traseiro, e as 
marcas do governo federal, SUS e Ministério da Saúde. 

 

 Os recursos financeiros para cobrir as despesas desta licitação serão provenientes de 
Emenda Parlamentar (Termo nº 3306301712181652732 - Ministério da 
Saúde/MS - Governo Federal). (Subitem 3.2 do edital). 

 

 

3- JUSTIFICATIVA: 
 

3.1- Justifica-se a aquisição do veículo descrito no objeto, a fim de atenderas necessidades da 
Central de Ambulâncias da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, na locomoção de pacientes 
para outros municípios do Estado. 
 

3.2- Atualmente, o Município é responsável por transportar em média vinte e cinco (25) pacientes 
para Tratamento Fora do Domicílio em Hospitais de referência em nosso Estado, além de 
realizar remoções simples dentro do nosso Município através da Central de 
Ambulâncias/SMS/PMVR com média mensal de seiscentos e oitenta (680) atendimentos.  
 

3.3- Tendo em vista a preocupação com o deslocamento de pacientes, bem como não obtendo 
veículos suficientes para atender todas as demandas existentes, verifica-se a necessidade em 
adquirir o veículo ambulância em objeto.  
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3.4- Salienta-se que essa aquisição proporcionará acesso aos serviços, humanização e melhorias na 
qualidade dos serviços oferecidos à população do Município, visando dar maior agilidade nas 
ações no Município, buscando a eficiência e a eficácia nos atendimentos aos usuários do SUS. 

 

4- PRAZO DE ENTREGA: 
 

4.1- O prazo de entrega do veículo será de 60(sessenta) dias úteis, a contar da data de 
assinatura do contrato. 

 

5- DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 

5.1- O prazo de vigência do contrato será de 130 (cento e trinta) dias corridos, a contar 
da data de sua assinatura; 
 

5.2- O prazo de vigência contratual compreende o período previsto para entrega, recebimento e 
pagamento do objeto, sem prejuízo dos prazos de garantias previstos no objeto da 
licitação. 

 

6- DOS PRAZOS DE GARANTIAS: 
 

6.1- Os prazos de garantias para o veículo serão aqueles estabelecidos no objeto da licitação, 
contados da data de seu recebimento definitivo. 

 

7- DO LOCAL DE ENTREGA: 
 

7.1- O veículo deverá ser entregue na Central de Abastecimento da Secretaria Municipal de 
Saúde/PMVR, sito na Avenida Mário César Di Biase, nº 6 - Bairro Aterrado – Volta Redonda/RJ, 
de segunda à sexta feira, exceto feriados, das 08h00min às 11h30min. e de 13h00min às 
16h00min. 

 

8- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 
 

8.1- O objeto deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade, acondicionamento, 
manuseio e transporte, e observadas as regras específicas fixadas no presente edital, além de 
estar em conformidade com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente 
no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado ao 
consumo a que se destina ou lhe diminua o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma 
legal; 
 

8.2- A descarga do objeto deverá ocorrer por conta da Contratada; 
 

8.3- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva nota de empenho e do original da 
nota fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente: 

 

8.3.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à licitação; 
8.3.2- A discriminação do veículo; e, 
8.3.3- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA CORRENTE. 

 

8.4- O objeto será recebido provisoriamente, para verificação da especificação, qualidade, 
quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Secretaria Municipal de 
Saúde/PMVR, que a remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado 
o recebimento definitivo; 
 

8.5- O recebimento definitivo dar-se-á em 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento 
provisório, quando a Nota Fiscal será atestada por Servidor da Secretaria Municipal de 
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Saúde/PMVR. Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura será 
devolvida à Contratada; 
 

8.6- Caso o objeto não atenda a qualquer uma das especificações constantes do Edital ou esteja 
fora dos padrões determinado, a Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo 
máximo em que for estabelecido. O atraso na substituição do objeto acarretará a suspensão do 
pagamento, além da aplicação das penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
 

8.7- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Secretaria Municipal de Saúde/PMVR reterá 
o objeto e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que 
terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente; 

 

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

9.1- Constituem obrigações da Contratada: 
 

9.1.1- Entregar o veículo na qualidade, local e prazos especificados, sem qualquer ônus para 
o Contratante, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, 
tais como tributos, frete, seguro e descarga; 

 

9.1.2- Comunicar à Central de Abastecimento/SMS/PMVR, por escrito e tão logo constatado 
qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, 
para a adoção das providências cabíveis; 

 

9.1.3- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, qualquer bem objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento inadequado ou 
desconforme com as especificações do Edital; 

 

9.1.4- Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 
prepostos à Contratante ou terceiros; 

 

9.1.5- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato; 

 

9.1.6- Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transportes e 
entrega necessária ao fornecimento do objeto contratado, inclusive no caso de sua 
recusa. 

 

9.1.7- Entregar a nota fiscal juntamente com o fornecimento do veículo, no Setor competente 
da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR; 

 

9.1.8- A Contratada é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
10.1- Constituem obrigações da Contratante: 

 

10.1.1- Realizar os pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas no Edital 
e/ou Contrato; 

 

10.1.2- Fornecer à Contratada documentos, informações e demais elementos que possuir 
vinculado ao Edital e/ou Contrato; 
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10.1.3- Exercer a fiscalização do Contrato, registrando no processo o recebimento do objeto, 
bem como horário de entrega e número da respectiva nota fiscal; 

 

10.1.4- Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital 
licitatório, incluindo o cumprimento das obrigações e os encargos sociais e trabalhistas. 

 

11- DA FISCALIZAÇÃO: 
 

11.1- A Fiscalização efetuada pela Contratante, será exercida pela Secretaria Municipal de 
Saúde/PMVR, através de pessoa por ela credenciada, que se reserva o direito de recusar o 
objeto quando este não estiver dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua 
adequação quando não corresponderem aos termos pactuados. 

 
 
 
 

 
____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS/PMVR 
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ANEXO 02 
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1- EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

 
1.1- A empresa vencedora do Pregão deverá entregar, via portador ou correio/sedex, no prazo 

estipulado no Edital, os seguintes documentos de habilitação, em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por cópia não autenticada, 
mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de 
exemplares publicados em Órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da 
licitação, para a Comissão Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, na Rua 566, nº 31, Bairro 
Nossa Senhora das Graças, Volta Redonda/RJ – CEP: 27.215-390, aos cuidados do Pregoeiro 
designado para o presente certame. 

 

2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
2.1- Habilitação Jurídica: 
 

2.1.1- Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 

2.1.2- Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, conforme Instrução 
Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

2.1.3- Ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
 

2.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 

2.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato do registro ou autorização expedida pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

2.2- Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 

 

2.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal,se 
houver,relativo à sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto deste edital; 

 

2.2.3- Federal(relativas atributos administrados pela Receita Federal do Brasil e a inscrição 
em Dívida Ativa da União,junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), 
abrangendo, inclusive as contribuições sociais (INSS), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1751, de 02/10/2014, com prazo de validade vigente; 
 

2.2.4- Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
 

2.2.4.1- As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar 
também a Certidão Negativa de Dívida Ativa do Estado, conforme 
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determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033, de 24/11/2004, da 
Secretaria de Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado; 

 

2.2.5- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
 

2.2.6- Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

 

2.2.7- Prova de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT, nos termos do título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de01/05/1943; 

 

2.2.7.1- Será admitida a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 
efeitos da CNDT – Certidão Negativa de Débitos. 

 

2.3- Qualificação Técnica: 
 

2.3.1- Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de certidão(ões) ou 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,  
demonstrando fornecimento de veículo pertinente e compatível com o objeto deste 
edital; 
 

2.3.1.1- A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) 
por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo em exercício na 
entidade/empresa, bem como dados para eventual contato; 

 

2.4- Qualificação Econômico-Financeira: 
 

2.4-1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Extrajudicial, 
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão 
não antecedente a 90 (noventa) dias; 

 

2.4.1.1- As empresas que estiverem em Recuperação Judicial deverão 
apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente certificando 
que está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório;  
 

2.4.1.2- Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos 
pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 

2.5- Declaração assinada por representante legal da licitante, de que: 
 
2.5.1- Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão Federal, Estadual ou 

Municipal, conforme Modelo do Anexo 04; 
 

2.5.2- Não há superveniência de fato impeditivo para habilitação da proponente sob as 
penas cabíveis, nos termos do art. 32 da lei 8.666/93, conforme Modelo do Anexo 
05; 

 

2.5.3- À empresa atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei. 
9.854/99), conforme Modelo do Anexo 06. 

 

2.6- Da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
 

2.6.1- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 
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2.6.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 

 

2.6.3- A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes,na ordem de classificação, para retirar a Nota de Empenho, ou 
revogar a licitação. 

 

2.7- Disposições Gerais da Habilitação: 
 

2.7.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante 
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel 
termossensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente 
legíveis; 
 

2.7.2- O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhes prazo para atendimento; 

 

2.7.3- A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação; 

 

2.7.4- Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o 
licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes 
à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente; 

 

2.7.5- Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

 
 
 

____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS/PMVR 
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ANEXO 03 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Após a etapa de lances do Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, apresentamos nossa 
proposta para fornecimento do veículo objeto da presente licitação,acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus Anexos. 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: (DO LANCE VENCEDOR): 
 

 NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO: 

 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE: 
 AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 
2. PREÇO(S) (READEQUADO(S) AO(S) LANCE(S)VENCEDOR(ES)): 
 

A proposta deverá conter: o número do item, a quantidade, a unidade, a especificação, a 
marca e o modelo, o preço unitário e total com no máximo 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, do veículo; 
 
Obs: Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
impostos, taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto 
desta licitação e em atendimento integral às especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
3.        PRAZO DE ENTREGA: 
 

60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato; 

 
4. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
 
 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES A CONSIDERAR NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 
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ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 
 
 

 
 
 
PREGAO ELETRÔNICO N°__/____/FMS/SMS/PMVR 
 
 
 
 
____(nome da empresa)_____, CNPJ/MF n0 ___________, sediada ___(endereço 
completo)____,declara para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente procedimento 
licitatório, instaurado por esse Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
________ em ________de______ de ____. 
 
 
 
(Assinatura do Representante Legal da empresa apontado no contrato social ou procuração com 
poderes específicos). 
 

 
 
 

OBS.:Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa licitante e carimbada com o 
numero do CNPJ. 
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ANEXO 05 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 
 
 
 
 
 
 
PREGAO ELETRÔNICO N°__/____/FMS/SMS/PMVR 
 
 
 
 
 
____(nome da empresa)_____, CNPJ/MF n0 ___________, sediada ___(endereço completo)____, 
declara, sob as penas da Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
________ em ________de______ de ____. 
 
 
 
(Assinatura do Representante Legal da empresa apontado no contrato social ou procuração com 
poderes específicos). 
 

 
 
 

OBS.:Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa licitante e carimbada com o 
numero do CNPJ. 
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ANEXO 06 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
 

 
 
 
 
PREGAO ELETRÔNICO Nº__/____/FMS/PMVR 
 
 
 
 
 
____(nome da empresa)_____, CNPJ/MF n0 ___________, sediada ___(endereço completo)____, 
declara que não possui no Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9854, de 
27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
________ em ________de______ de ____. 
 
 
 
(Assinatura do representante legal da empresa apontado no contrato social ou procuração com 
poderes específicos). 
 
 
OBS.: 
 

1- Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa licitante e carimbada com o 
numero do CNPJ. 

2- Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 07 
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA   

 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA 

Pregão Eletrônico nº___/____/FMS/SMS/PMVR 

Órgão Licitador: Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde/PMVR 
 

ITEM 
 

QUANT 
 

UNID 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

MARCA e 
MODELO 

 
 

PREÇO 
UNITÁRIO  

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

 

Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato; 

Prazo de validade da proposta: 60 dias, contados a partir da sessão pública do pregão; 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de Tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006.  
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP.) 

Data: 

 

OBSERVAÇÕES: 
 

 POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO 
LICITANTE; 
 

 ONÃO ATENDIMENTO DO SUBITEM 12.5, ACARRETARÁ NA 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA LICITANTE. 
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CONTRATONo 00/2018/FMS/SMS/PMVR 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, que fazem o  

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE,e a empresa............ 

 

 
 O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, doravante denominado 
CONTRATANTE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, ALFREDO PEIXOTO DE OLIVEIRO, brasileiro, casado, Cirurgião 
Dentista, portadora da Cédula de Identidade nº 08148914-8 - IFP, e inscrita no CPF/MF sob o nº 
010.104.277-92,residente nesta cidade, conforme decreto delegatório nº 14.211, combinado com o 

Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90, de um lado, e, de outro, a Empresa  ............, inscrita no CNPJ 
sob o n° .........., com sede na Rua .., ..., bairro, .........., .., doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. .............,........., .........., .........,  portador  da  
Carteira  de  Identidade  no.........., e inscrito no CPF sob o no.........., residente na ....., resolvem 
celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de conformidade com o que com o que 
consta do Processo no 0384/2018/FMS/SMS/PMVR, que se regerá, pelas normas da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
 O presente contrato tem por objeto a aquisição 
de.........................................................., modelo ...., marca ....., com estrita observância do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 000/2018/FMS/SMS/PMVR e proposta da CONTRATADA às fls. , 
constantes do Processo Administrativo no 0384/2018/FMS/SMS/PMVR e demais elementos do quadro 
abaixo: 
 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO PREÇO 
UNIT.  
(R$) 

PREÇO  
TOTAL  
(R$) 

      

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA: 
 
 A CONTRATADA se compromete a entregar o veículo no 
prazo de60 (sessenta) dias úteis,a contar da data de assinatura do contrato. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
 

A entrega do veículo deverá ser feita na Central de 
Abastecimento/SMS/PMVR, situada na Avenida Mário César Di Biase, nº 6 - Bairro Aterrado – Volta 
Redonda/RJ,de segunda à sexta feira, exceto feriados, das 08h00min às 11h30min. e de 13h00min às 
16h00min. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 

 
A descarga do objeto deverá ocorrer por conta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
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O veículo deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade, 
acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras específicas fixadas no edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2018/FMS/SMS/PMVR, além de estar em conformidade com as 
exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou 
quantidade que o torne impróprio ou inadequado ao consumo a que se destina ou lhe diminua o valor, 
conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: 
 

 

A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva nota de 
empenho e do original da nota fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente: 

 
a) O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo 

à licitação; 
 

b)A discriminação do veículo;  
 

c) Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / 
CONTACORRENTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA -DO RECEBIMENTO: 

 

O veículo será recebido provisoriamente, para verificação da 
especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR, que a remeterá para o setor competente para pagamento somente após 
atestado o recebimento definitivo. 

 
O recebimento definitivo dar-se-á em 03 (três) dias úteis contados da 

data do recebimento provisório, quando a Nota Fiscal será atestada por Servidor da Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR. Caso o veículo não seja recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura será 
devolvida à CONTRATADA. 

 

Caso o veículo não atenda a qualquer uma das especificações constantes 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2018/FMS/SMS/PMVR ou esteja fora dos padrões 
determinado a Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo em que for estabelecido. 
O atraso na substituição do veículo acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das 
penalidades previstas no Edital supracitado e na legislação pertinente; 

 
 

Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Secretaria Municipal 
de Saúde/PMVR reterá o veículo e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à 
CONTRATADA, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA: 
 

Os prazos de garantias para o veículo serão aqueles estabelecidos no 
objeto da licitação, contados da data de seu recebimento definitivo. 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
 A CONTRATADA, durante o prazo de vigência do presente contrato, 
se obriga a fornecer à CONTRATANTE, veículo dentro das normas estabelecidas, sob pena deste 
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contrato considerar-se rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, se comprovada pela fiscalização da CONTRATANTE a não observância destas 
condições. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
 O prazo de vigência do contrato será de 130 (cento e trinta) dias 
corridos, a contar da data de sua assinatura. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

 

O prazo de vigência contratual compreende o período previsto para 
entrega, recebimento e pagamento do objeto, sem prejuízo dos prazos de garantias previstos no 
objeto da licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Entregar o veículo na qualidade, local e prazos especificados, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 
seguro e descarga; 

 

b) Comunicar a Central de Abastecimento/SMS/PMVR, por escrito e tão 
logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual para a adoção das providências 
cabíveis; 

 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 

parte e às suas expensas, qualquer bem objeto do Contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 
irregular ou do fornecimento inadequado ou desconforme com as 
especificações do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000/2018/FMS/SMS/PMVR; 

 
d) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 

possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou 
terceiros; 

 

e) Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de 
transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto do 
Contrato; inclusive quanto ao objeto  recusado;  

 

f) A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a  execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000/2018/FMS/SMS/PMVR e/ou Contrato; 
 

b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais 
elementos que possuir vinculado ao Edital e/ou Contrato; 

 
c) Exercer a fiscalização do Contrato, registrando no processo o 

recebimento do objeto, suas quantidades, bem como horário de 
entrega e número da respectiva nota fiscal; 

 
d) Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo 

contratual, todas as condições de habilitação e qualificação da 
licitante contratada exigidas no edital licitatório, incluindo o 
cumprimento das obrigações e os encargos sociais e trabalhistas. 

 

 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 

O valor global do presente contrato é estipulado em R$ .......... 
(..............). 
 

Os recursos financeiros referentes à prestação de serviços deste Contrato 
serão oriundos do Ministério da Saúde. 
 
CLÁUSULADÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por 
dotação orçamentária constante no exercício de ....., Fonte de Recurso .., Despesa ................... (NE 
nº ....., de ../../...), a importância de R$ .... (.....); sendo que nos exercícios financeiros futuros, as 
despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DA HABILITAÇÃO 
PARA RECEBIMENTO DOS VALORES: 

 
Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na 

nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 39.563.911/0001-62, o número da conta bancária, a respectiva agência e banco, a 
discriminação dos acolhidos e o mês de competência.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO PAGAMENTO: 
 

O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos 
de cobrança apresentados pela CONTRATADA, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada 
pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

 

Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo Fundo Municipal de 
Saúde/SMS/PMVR da fatura apresentada pela Contratada, esta fará jus à compensação financeira na 
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forma de atualização monetária do respectivo valor, que será feita “pro rata die”, para tal utilizando-se 
o menor índice de inflação divulgado pelos órgãos oficiais, sem prejuízo da incidência dos juros 
moratórios; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 

 

Caso o pagamento devido seja antecipado pelo Fundo Municipal de 
Saúde/SMS/PMVR, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, cujo valor será determinado 
pela variação “pro rata die” do menor índice de inflação divulgado pelos órgãos oficiais, 
correspondente aos dias de antecipação; 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 
 

A compensação financeira e os juros moratórios a que se refere não 
incidirão sobre os dias de atraso no adimplemento da obrigação ou da apresentação da respectiva 
fatura, caso o atraso seja decorrente de fato atribuível a CONTRATADA (artigo 40, inciso XIV, alínea 
“d”, da Lei 8.666/93). 

 
CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- DOS REAJUSTES: 
 

Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e 
irreajustáveldurante o prazo de vigência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

 

A Fiscalização efetuada pela CONTRATANTE será exercida pela 
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, através de pessoa por ela credenciada através de Portaria, que 
se reserva o direito de recusar o fornecimento quando este não estiver dentro das normas contratuais, 
assim como exigir a sua adequação quando não corresponderem aos termos pactuados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 

 A CONTRATADA é a única responsável por todos os danos e demais 

prejuízos que, por si, seus prepostos ou empregados, causar à CONTRATANTE ou a terceiros, quando 

da execução do contrato, ficando, desde já, o MUNICÍPIO isento de toda e quaisquer reclamações 

que, em decorrência, possam surgir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS: 

 

 A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e obrigações relativas 

às legislações Civil, Social, Trabalhista, Previdenciária e demais legislações aplicáveis aos profissionais 

e/ou empregados seus que venham a participar do fornecimento, objeto deste contrato. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2018/FMS/SMS/PMVR ou em 
outros que o complementem, as seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções legais e 
responsabilidade civil e criminal: 

a) Advertência; 
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b) Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de 

Saúde/SMS/PMVR, não superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecido 
de acordo com a gravidade de falta cometida, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis; 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração por 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção; 

 
d) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na 

entregado veículo licitado, calculado sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida; 

 
e) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem 

anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil 
subseqüente ao término do prazo ajustado; 

 
f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do contrato, 

pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo 
de entrega; 

 
g) Caso a CONTRATADA não efetue a entrega do veículo, incidirá multa 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de 
empenho, por inexecução parcial do objeto, sem prejuízo das outras 
sanções cabíveis. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
 

A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 
forma de cobrança administrativa ou judicial; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
 

Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese de 
advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 
(dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade; 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 

 
As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações 

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 
 

PARÁGRAFO QUARTO: 
 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda 
Pública Municipal, dentro de 3 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 
recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR. 
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PARÁGRAFO QUINTO: 
 
Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA: 
 
 O presente contrato poderá ser rescindido se ocorrer um dos motivos 
enumerados no Artigo 78 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, observadas neste caso as 
disposições do art. 79, 80, 86, 87 e 88 da referida Lei Federal e as multas e sanções previstas na 
Cláusula Oitava e seu parágrafo único deste instrumento. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
 
 Na hipótese de ocorrer a rescisão do contrato, com base no disposto nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 Lei Federal 8.666/93, se a CONTRATADA sofrer aplicação das 
penalidades previstas nos incisos I a III do art. 87 do mencionado diploma legal, cabe à 
CONTRATADA recorrer dos atos da Administração, na forma estabelecida no art. 109 da Lei Federal 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL: 
 
    Ocorrerá a rescisão amigável, por acordo entre as partes, desde que 
haja conveniência para a Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à 
CONTRATADA, implicará no pagamento a ela de quantia equivalente aos veículos fornecidos, 
devidamente aceitos pela SMS. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ISENÇÃO DE MULTAS: 
 
 São considerados motivos de força maior e caso fortuito, para isenção 
de multas devidas pela CONTRATADA, aquelas ocorrências cujos efeitos não lhe seja possível 
impedir ou prever, e desde que devidamente apuradas pela SMS. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
 
 Tais motivos somente serão considerados quando apresentados pela 
CONTRATADA à Fiscalização na ocasião das ocorrências anormais, e por escrito. Não será levado 
em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem de prazo baseado em ocorrências 
não aceitas pela Fiscalização em época própria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 

Aplicam-se ao presente contrato cláusulas e disposições contidas no 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2018/FMS/SMS/PMVR, integrante do Processo 

Administrativo n° 0384/2018/FMS/SMS/PMVR, porventura omitidas, vinculando-se o presente 

instrumento ao mencionado edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
 
 As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilegio, elegem o Foro 
da Comarca de Volta Redonda– RJ,para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 
 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 

(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos.  

 

Volta Redonda, 

 

 

__________________________________ 

 ALFREDO PEIXOTO DE OLIVEIRA NETO 
P/MUNICÍPIO 

 

___________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

P/CONTRATADA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________ 
ARLETE CORTY DA SILVA FARIA 
 
 
 
 
 
__________________________ 
MAYARA PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
  


